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LEI N2 032/97 

Dá a atual Rua Projetada a denominação 

de Rua João Xavier de Queiroz e determina 

outras providnc ias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS-RN, no uso de suas 

atribui ç6es legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se- 

guinte Lei: 

Art.12  - Fica a Rua Projetada, que se inicia ao final da Rua 

Ant6nio Justino, chamada de Rua "João Xavier de Queiroz", em homenagem póstuma 

a esse notável cidadão serrinhense. 

Art.22  - A Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos encarre-

gar-se-à da colocação de uma placa na rua que leva o seu nome. 

Art.32  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogades as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS-RN em, 

02 de dezembro de 1997. 

Go Queiroz 
RrQfeito 
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